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PROJETO DS LEI Ne 154/95

INICIATIVA:

iDIL JHHIPl gomes MOREIRA

HISTÓRICO: DECLARA ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA

DO município E da outras PROVIDENCIAS.

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILLAGE DA LUZ
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President
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Aosvinte ecinco dias do mês de setenifero

mil novecentos e noventa cinco , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

do ano de

S-. r. r.vl_  vri t " :;
. <5 2.^

(ai

Período da Presidência; 19

Presidente; JUAREZ TAVARES lAATTA

Vice-Presidente :WlLSOM DILLETT DOS SANTOS--/
1° Secretário:ALMIR PORTE DOS SAíj"TOS

2° Secretário iLCJCAS MOULLAlS

O ^
969.5. a 19 -«O

C. S-íí-ji

r\h''9



CAHARA MUNICIPAL DE CAC-HOEIRO DE ITAPENIRIH

PROJETO DE LEI NSg j b k /95

Reg^stre-se. Ilt-l.
Sala das l^essoe^. .?^-l

oPresicJentoi
bc

cAwiara municipal de
CACHOEIRO OE ilAPEMiRIM

'T ■>A  l ; UííicRO

jqs-^
UtLTis/Q;

h^L
CÔO-SO :

DECLARA ENTIDADE DE UTILIDADE
PUBLICA DO MUNICÍPIO E DA
OUTRAS PROVIDEMOIAS„

Artigo ig - Fica declarada. Entidade de Utilidade
Pública Municipal, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILLAGE DA
LUZ, eediadáx è Rua Projetatda, s/No. , bairro Villatge da Luz u

Artigo 2g - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas ats dispoeiçoes em contrário.

Sala das Sessões, 25 de setembro de i99í

r\omk MOREIRAJATHI
.'ereador
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n r

r  «a
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i

JUSTIFICATIVA

Trata-se de entidade sem fins lucrativos, destinada è.

preservação dos interesses dos municipes, estabelecida a mais de
des anos., com ampla atuação da comunidade.

Solicito, pois., o apoio dos nobres Edis a e s t ai

iniciativa.,

JATHIR ̂ MES^ MOREIRA
Vereador



CAilARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI IM2 _Jl /95

SaU das Sessões

aríx íauw^gipal D£
CACHO£tP'^ C':

!■ , f.í.McRO

UGÍ .3
(lQOíGO :

CLSlllMü'

DECLARA ENTIDADE DE UTILIDADE
PUBLICA DO MUNICÍPIO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Artigo 12 - Fica declarada Entidade de Utilidade
Pública Municipal, a ASSOCIAÇRO DE MORADORES DO BAIRRO VILLAGE DA
LUZ, sediEída á Rua Projetaida, b/No, ;, bairro Village da Luz,

Artigo 22 -- Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçèiOp revogaidas =ís disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de setembro de l'-/95.

JATHI R(^OMES MORE IRA
Jereador



JUSTIFICATIVA

Trata-se de entidade sem fins lucrativos., destinada à

preservação dos interesses dos municipes, estabelecida a mais de
des anos, com ampla atuação da comunidade»

So 1 1 C .1 t o DOIS O a p o i o d o s nobres E d í ' estí

.n i ciativa »

JATHIFÍ MES MOREURA

ereador
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. OàntlauáçSò•' 03
âi^óipa f quando o total destes - ultrapassar a oento e olnqxienta (Om ̂
to Oi oinquenta } •

l>a AdaiflsSo d<Msi

Xodas as pessoas | residentes ou proprietário dentro do ean^b
de àa Amovlls etaior de 18 ( Pesoito ) anos poderUo se inserever*
óoao sáeios •
mw 34» , , ;

À proposta de rmo sleio serf assinada nor m spoio eTetltio s a
0001 iantrada no quadre soeiai somente osorrerlT taóâiEinte aprôéaçiò ds
sea iiaae peim Diretoria#

rsdarl a enibrada de pessoa que possua tons anl^st
etdeateá M de

dos sleios ao eoc^etaraaítS) dever&o
toasaav*se e|oios f desde que testai rendimentos pribpa^ »

m AxmHismcSò

es da AfflOVÜf ASSSMBZJli OERâL I OOnSBDBO DBX.IBEBASX70
9 ommm ̂iQOAJté . ^
ARXIOO ItB

A adainistraq^ da Amovíl fiéaril a &ap&9 ̂  Diretoria que se**^
ri ̂eita ta man^te de deis ( úSt ) sãos pele GonseiDó DedAtieratiro#
ARXigÕ 18b .

A Diretoria será eooqioe^ de seis ( Od) sumdirofl # sendo deis
( Oã } leitos« qüatrb^ ) tasados di |
Xrie Ç Ò3 ) èfetlros e Srês Ss^pientes # tsmtdm eleites pele écnleUie
a^eüDeratlréè

eleitos pelo donseiho DeHterativo o Presidente e Vioe '
esidente é es Heodaros de OonseiDo l^isoelf em reunito oossreoada es»

peoialffieiiite para este fia» na. priaeira quinsena de ̂ unho»

nomeados p^o Pre^dente es primeiros e Segundo Seorstá^
rios e os primeiros e segundos Xeseureiro#

oéri asi ̂  eonstitulda t Dresiâente » 7iee«d>re0i**-
dente ̂^ lit Seoratário» se aeoret&iO^ le Xesoupreire e 20 $eseureiro«

OOnseilió Piscai texi lErès ( 03 ) Bsemtros Dfétites e Xrds ̂
( 03 j SGo^enteo» ouias reunias » serio iuntas eom a Diretoria eui*
|o ate fiseaiisaTO*
PABÍQBAPO TOtlOÔ

cada Oeuselheize dolOonseihe^Piseal. teri o seu 8<;^ente e de«*
Teri aris&^o para emiipareoer as reuniões 1 qm^e nÍo Ihé for pesai
rei estar presente 1 dando oi^ía da suDstituiçSo ao Presidente ̂
de Oonseihe*
ADXiOO 238
^  0 Presidente de Conselho Pisoal serjt esoelhiâe en^ seus *
íhm aetaos efetiros #

í  AaglOO 248
o Conselho Deuteratiro I orgÇo eleito pelo AseemUliia Oeral »

^ eom mandato de quatro ( 04 ) anos § e terá as seguintes ati^tbuigiesi
A) SLeger a Diretoria e dar-lhe posse|

«• oontinuB -

./
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Oo&tlouágSo

ARTIGO 28s
Ocfns>3te ao Tesoureiroj

a) Àâioiniãtrar | juntamente oom o Pre8ldente« a parte fánaneeira
da Amovlli

h) Assinar dieg.úS0 juntamente ocm o Presidentei
e) Movimentar em pequeno ealsa quantia izxferlor a Cem Cxiuseiros

( Gtf 100»00 ) I dor/endo depositar o que disso latrapassar;
d) Manter em dia á escrita oont^bel da Amonrils
a) Prestar conta f seoqpre que I2is tos exigidos
t) Somente efetuar pagam^to mediante oomprovantes visados pelo

Presidente*
AHTIQO ÃQi

OODgpete ao segundo tesoureiro substituir o primeiro eoi seus *
isq^eôimentos *
AHTIQO 36

Confete ao Conselho Piscai fiecalisar os atos da Diretoria e
oom ela oolaborar na soIuqSo dos preblesas a ela apresentados ê m
todas as promoçSos por da organisedas e levadas h esecmçSo»

ms PEH&LIDADES

AHTIQO 116

Perderá o sQsnânto o Diretor que infringir este SstetutOf ou
se oouportar de maneira dariosa ao bom nome da Sociedade*
ARTIGO 3gc

As faltas cometidas por Diretores ou sdeios# sesrSo julgadas *
psla Diretoriaf com recurso para o Oonselho DeliberativOf s poderSo*
ser aplicadas as seguintes penast |,

a) Advertência '
b) SttspeosSo
o) Perda do Mandato
d) BxOlusSc do Quadro Social}

ro "

P1b05

O

Hm n^ibum dos casos aoima oitadosi nem por qualquer outro mo -
tive# seri devolvido o dinheiro pago pelas mensalidades*

-I -

ms ASSEMiElAS GERAIS

mm ^ ^ ^ í
A Assembléia Geral ê o Org&o sasimo da AmOvil*

ARTIGO 34fl

As AòsembliiBs Gerais poderSc ser oordinlrlas s extraordinárias*
a) As ordinárias seráo realisadas de quatro m quatro inos pa

ra a deiçSo do Ocaséiho Deleiberativoi
b) As sjLtraordinfrlas serSo realisadas sempre eue marcadas e

convocadas pelo PresidentOf cu a requerimento de sloios» para fim
detèrsiiiiado C artigo 12t letra ** e ** )*

m TOicto
ARTIGO 358

AS deiçêes gerais em Asseafúllias » aiegeráo o Conselho DeI4
/berativo« formado de doae ( 12 } membros*
^ARTIGO 36B

Apds a eXeiçlío do Oonselho Deliberativo pelo voto direto e a^i
ereto dos s^oioa qultes| estes elegea?^ no meemo dia a nova Direto ̂
riag cuja posse será imediata*

Antes da elelçlo da Diretoria * o Oonselho Deliberativo sleg^ \
rá p seu Presidente * Váce- Presidente a o Secretário*

ms REDRlglSS
^ARTIGO 380

A Dirotoria so reunirá polo menos uma vea por mês em data
- Continua «

"■'í



OontlnijkaçSo • «Pis 06

em data que eerá marcada anualmonte em sua tíltjLma eeseSo ordinária.
to ánioQ
A noi^ diretoria poderá em soa primeira reuniSo apás a posse

mudar a data das reuniSest se a marcada pela Diretoria anterior nSo
lhe convier»

ARTIGO 39a

As reuniões da Diretoria eerõo ordináriae e ertraordlnáriaSf
estas quando convocadas pelo Presidentei p(xr dois ou mais Diretcu^ee
ou por t no mínimo cincO ( O3 ) sáoios $ para tratar de assuntos áâ
tenoinados* ^
ARTIGO 40»

A ccmrooaçSo das reuniões e assemhláias oerSó feitas mediené
tes a afizavSo de editei em lu^er visível e previmnente determina «
àO| do acordo oom a assemhláiA«

I£ !£££

Todos 08 soóiós quites terão direito ao voto nas Assem * *
hláiss e nas Blelções Gerais»
èsmtm ^ í .

A votaoao pera a eleição do Oonsellio Deliberativo terá a du*
raçÕo de ãez ( 10 ) heras » atrlndo^^ a seâsSo as oito ( 08 ) ho»
ras e «noerrando^kse às ÜlssitO < 18 ) horèS| éli local qius possà sér
freqüentado por todos Os assOelados»
ARTIGO Ç

As éádulas (Obapas) eontendo os ncmes ds does (12) oandida-i'
toa sez^o Impressos f datilografados ou mimeografadastr
ARTIGO 440

A apuraçáo será feita no-meamo dlSfpodendo o interessado aei«»
sietlr á mesma #
Paráiopaf o ánioo

Presidirá a apuraçSo p Presidente ̂  qps nomeará dois iSoru ••
tinadoree» um eeoretirio è dois fisoais*

DiaposipOsa gerais
ARTIGO 4^8

Im caso de dissolução da AseooiaçáOf aeos bens serSo destiiA
dos a una entidade congere ou filantrépioa ̂  assim Como os fundos '
que «sietirmn em reserva»
ARTIGO 86»

Qs casos omiseos neste Sstatuto serõlo dellberaios dc acordo
oom a mainria da Diretoria ̂  oom reoureo pera o Ooni^l^ Delibera^
vo s flaal&iante^ para a AseemblIiA»
ARTIGO 47i

A sociedade organisará o seu Regimento Interno de oonformida
de com 08 seus intereeaes o neoessidades* "
ARTIGO 48fl

A sociedade poderá filiar-se a um or^o de o^ula que tenha*
por Objétivos e finSf ca mesmos prínoipios oomunitarios#
ARTIGO 4QB

Será ooneiderado dia festivo o segundo domingo domingo do
mõs de Jiniho • dia da ** AMOITIL ** »



Depois de improvado o Sstatato elegeonse a prlnedüni Dlreto>

ríÊL t qu» fioea Msáis ecuapoeta*

Presidente» ISjSrio Oaaoi Ooete

Prttfies^loi foneion^o l^blieo » Village de Dvs
Vioe«Presidente» deir HeBdee de prvui

Psrefieelei Pedreiro «» TiSlege de Doe

Seeretlrie*^ 8á^«ie Meie coete
Profieelot doetureire ̂  VllJege de 1^
1» ü!e80ureiro» Ântotoio Oerlee Seoise Ribeiro

Profiofl$oi iSlèlsrioiBte » PiÜBge de Lm

pi t^eoiareiro^ deroilio R&m da Silve

ProtiiNil09 Pintor
t

f i»oe3U» dnáldo Diee Soaree

Prefieiie* Pedreiro » ViUose de Lue

Mede aeie havendo e tamter foi enoersv^ e eeOeablIie #

dóe vei eeoinede por aiai Sirlene %ie Coete (|,Seoreti|írie } e peioo
demaifi preaentoo*

PrMldeitté^ MifrioOe&oi Oeste
Profie^s Ptmeioaiírie Páblioe

fioe^Preaidea^} deir Mondee de Oross

ProfioaSoi Pedreiro

Soerotilrie» Sirleno Meia Ooata

Profiflstoi Coetureixe

Ifi ^OoeureárOt iatoaio Csrloo do Soussa Ribeiro

Profi0a{[o* Bletrioiote
Ré Seeoureirot Oeroilio Rose de Silve

profieeSo* Pintor
I  •

füioeli Onaldo Diei soaroe

ProfieéSo^ Pedreiro

1» Snplentoido Piaoelt Deijeaie Oóaoo de silve

ProfieeSei âioiliitr do Pedreiro

2s Sc^lento de Fisoali dos| %riiiho

ProfiasSo» Apoaestede

suplente do Pieoili l^oel PáiVe Aaorlm

Profiaafot
f odoe reoidenteo neate oidedo
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KariA lAasiA ãt Freita»

▲Ivine Piâro âa silva

lulâ Oerio» Silm Bll>elra

Ettfadl Blbalra

$0^ l&ttia Aos Seatoa
H«Ml :Aa Avaa -. . .
Soáia An silva
BáatíPiá Fex9pti!ea doa Saatoa
eoojr Diaã sospoa
Oáaldo Siaii Soaaroa

stí^l«aa Siala Ooala

dftit iKoadoa da Oras

.iDiarld 'dsiMl Gosta.

Aatóâio Oarloa Bilmiare
Shlrlfy pnen Ribolro
Sai dó soa$a

Hllaa SaullsAo doa SaatMi

. Saria da PoóãMi ârtar .
fóodóóa- Batttiiaa: -

BÍI»Oll?G

Silidisa OcsTlôó do Baool&tmtó
Fsi»aiiád Snaiolsoo Baxroa

deaS Oavloo santos

»Fl0#O2

1
r. .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

COTTSTITUICAO, JUSTIÇA E EEDAÇAO

LEI N° 1^4-/q5

EXECUTIVO fíUITIC IP AL

LUCAS MOULAIS

RSLATOEIO

Trata-se de projeto que declara Entidade de Utilidade PuLlica e dá

ortras providencias.

VOTO PO BELATOR

A proposição está regular quanto a.os aspectos constit. cional, legaU,

0 redacional. Voto iDelo "encaminhajrLento da matéria.

VOTO PO PEE5]T)EUTE

Pelo encaminlismento regular da, matéria.

VOTO PO MEIIERO

Voto com o Relator.

LEOISAO

Lecide esta Comissão, por unanimAdade de seus mem.lDros, pelo enca-

Eiiníiamento regulaf da matéria., oUservadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 29 de nUro de 1Q95 •

5

^P-RETRA ~ Mo-mUi-

t

ELIFlAIí MREIRA - Memlrro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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AL ;r Foi-rrE dcs santos

ÁLVARO SCALABRIN

ANARI11 ALBINO SILVEIRA

AVÍLIO NACNADO SILVA

.:
i  < i

CIBINAR ilOREIRA ANDRADE

EBISON V. FASSARELA

ELIAS JOGL SARTORI

ELIL1AR FERREIRA V

HIGNER NANSÜR

JATHIR GOílES ílCREIRA

JOSÉ ANT5NIG DA SILVA

,,V

A
V

JOSÉ CARLOS AFlARAL i-

JOSÉ CARLOS SABADIME i ;

JUAREZ TAVARES NATTA

;  LUCAS NOULAIS

; 1 --A, í.> L.. ri : muzí

THÉO SOUZA NOURA

WALTER G0I1ES

NILSON DILLEN SANTOS

x

V

V

RROJETO No._

REQUERIilENTC No.

s % A A »

}J i-k i i-i =

RESULTADO DA

VOTACÁOs

APROVA

POR_. _

ry ! • 5 i c- <"■
--/í*

aDOS

Si

REJEITADO ELI DISCÜOSKO
POR
Sais. SsooSsOj / /Í0„.„

:-A"soios!"íte

PEDIDO DE VISTA POR

Galã SããODsa

Presidente

RETIRADO DE PAUTA
A REQUERINENTO DC

Sala Sssa3so5._ / ^

Prssldenta
ü 1' i;.. i-' V Í-1 {■': ü
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